
INDICAÇÃO Nº   2021

, DE 2014


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências no sentido de proceder alterações no Decreto n.º 60.435, de 13 de maio de 2014, que dispõe sobre as consignações em folha de pagamento de servidores públicos civis e militares, ativos, inativos e reformados e de pensionistas da administração direta e autárquica, a fim de restabelecer o limite de 50% dos vencimentos dos servidores para os descontos por meio das consignações.

JUSTIFICATIVA


O Decreto n.º 60.435, de 13 de maio de 2014 estabeleceu que os empréstimos consignados podem comprometer até o máximo de 30% dos vencimentos dos servidores para os descontos por meio das consignações, no entanto, sugiro por meio desta indicação que esse limite seja restabelecido para até 50% dos vencimentos como era proposto no Decreto n.º 51.314, de 29 de novembro de 2006, mais precisamente, em seu artigo 6º.


A realidade dos servidores públicos tem sido uma só; salários e proventos achatados, sem reposição inflacionária, possuindo como única saída o crédito consignado, onde os juros cobrados são bem mais baixos fazendo com que os funcionários optem por esta modalidade no momento de adquirir determinados bens, e o limite de 50% ora sugerido é uma prática muito comum há muitos anos.


Diante do exposto, encaminho o pleito para que seja devidamente analisado.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera
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